
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 0108/2020                                                            Em, 08 de 

setembro de 2020

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.657, DE 15 
DE AGOSTO DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE A 
POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SOBRE O SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PEDRO DA ALDEIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a alínea “b” do inciso I do art. 4º da Lei nº 2.657, de 15 de 

agosto de 2016, que passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ... 

I - ... 

a) ...; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes vulneráveis; 

(...)” 

Art. 2º Fica alterado o caput do art. 11 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, 

que passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 11 Os serviços que compõem os níveis de proteção social previstos no 

SUAS e a hierarquização dos mesmos seguem a tipificação nacionalmente definida 

pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social nº 109, de 11 de novembro de 2009 e nº 

13, de 13 de maio de 2014.” 

Art. 3º Ficam alterados o caput e os §§ 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º e acrescidos os §§ 10, 

11 e 12 ao art. 13 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, que passam a constar com a 

seguinte redação: 

“Art. 13 As proteções sociais básica e especial deverão ser implantadas e 

executadas na perspectiva de rede, no território, tendo como unidade de referência o 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, o Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS, Casa de Acolhimento – CAM e a 

Família Acolhedora, respectivamente. 

§ 1º ... 

§ 2º ... 

§ 3º ...  

§ 4º A Casa de Acolhimento – CAM é unidade pública estatal de referência da 

Política de Assistência Social, onde são acolhidas crianças e adolescentes de 0 a 18 
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anos. 

§ 5º O Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias – PAIF e o Serviço 

de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos – PAEFI, no 

Município, visam fortalecer a cidadania por meio da viabilização do acesso a direitos e 

provisões sociais fundamentais, da articulação setorial e intersetorial para fortalecer 

redes, legitimar e atender as demandas identificadas, além da oportunização de 

atividades de interação e reflexão, individual e coletiva, que garantem o convívio social 

e comunitário e estimulam a participação ativa na vida social. 

§ 6º A CAM e o Serviço de Família Acolhedora são serviços especializados que 

oferecem acolhimento e proteção a crianças e adolescentes afastados temporariamente 

do seu núcleo familiar e/ou comunitários de origem e se encontram em situação de 

abandono, ameaça ou violação de direitos. Tais serviços funcionam como moradia 

provisória até que a criança/adolescente possa retornar à família de origem, ou seja 

encaminhada para família substituta. 

§ 7º Os demais serviços de proteção social básica e especial, inclusive aqueles 

executados por entidades de Assistência Social, devem estar referenciados aos CRAS 

ou aos CREAS de seu território. 

§ 8º O Município possuirá o número de CRAS que necessitar, baseado nos 

indicadores sociais gerados por diagnóstico socioterritorial, para garantir atendimento à 

sua demanda por proteção social básica. 

§ 9º O Município possuirá o número de CREAS que necessitar, baseado nos 

indicadores sociais gerados por diagnóstico socioterritorial, para garantir atendimento à 

sua demanda por proteção social especial. 

§ 10 As instalações dos CRAS, do CREAS e da Casa de Acolhimento devem ser 

compatíveis com os serviços neles ofertados, assegurada a acessibilidade às pessoas 

idosas e com deficiência e as normatizações específicas da área. 

§ 11 O Serviço de Família Acolhedora será executado nas dependências do 

CREAS. 

§ 12 A constituição das equipes de referência dos CRAS, dos CREAS e da Casa 

de 

Acolhimento atenderá, minimamente, a composição prevista na Norma 

Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social 

NOB SUAS - RH e demais normativas no âmbito deste sistema.” 

Art. 4º Ficam alterados os §§ 2º e 3º do art. 16 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 

2016, que passam a constar com a seguinte redação: 

“Art. 16...  
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§ 1º ... 

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social controlar e fiscalizar as 

entidades referidas no caput deste artigo, segundo as normas previstas em lei ou 

regulamento e regimento interno. 

§ 3º As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em 

irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos poderes 

públicos terão a sua vinculação ao SUAS cancelada, não cabendo ao CMAS a função 

de penalizar a entidade, porém ao Poder Judiciário, através do devido processo legal.” 

Art 5º Fica acrescido o inciso V do art. 18 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 

2016, que passa a constar da seguinte forma: 

“Art. 18... 

I - ...; 

II - ...; 

III - ...; 

IV- ...; 

V - Gestão Financeira e Orçamentária dos Fundos Municipais de Assistência 

Social 

(FMAS) e dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA).” 

Art 6º Fica alterado o art. 22 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, que passa a 

constar com a seguinte redação: 

“Art. 22 A equipe de referência específica, de acordo com a NOB-RH/SUAS, será 

dotada de quadro de pessoal qualificado academicamente, em dia com seus respectivos 

conselhos e por profissões regulamentadas por lei e na quantidade necessária à 

execução da gestão e dos serviços socioassistenciais, conforme a necessidade da 

população e as condições de gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS do 

Município.” 

Art. 7º Fica alterado o parágrafo único do art. 35 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto 

de 2016, que passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 35... 

I - ...; 

II - ...; 

III - ...; IV - .... 

Parágrafo único - A Assessoria Especial do Órgão Gestor da Política de 

Assistência Social avaliará os casos de ausência de documentação pessoal.”  

Art. 8º Fica alterado o parágrafo único do art. 41 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto 

de 2016, que passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 41... 

I - ...; 

II - ...; 

III - ...; 

IV - …. 
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Parágrafo único - A Assessoria Especial do Órgão Gestor da Política de 

Assistência Social avaliará os casos de ausência de documentação pessoal.”   

Art. 9º Fica alterado o parágrafo único do art. 43 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto 

de 2016, que passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 43 ...  

I - ...; II - ...; III - .... 

Parágrafo único - Os riscos, perdas e danos devem ser constatados por relatório 

social produzido pela Assessoria Especial do Órgão Gestor da Política de Assistência 

Social do Município, podendo decorrer de: 

(…)” 

Art. 10 Ficam alterados os §§ 1º e 3º do art. 47 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 

2016, que passam a constar com a seguinte redação: 

“Art. 47... 

I ...; 

II - ...; 

III - ...; IV - ...; V - .... 

§ 1º O usuário perceberá o auxílio mediante relatórios consubstanciados de 

acompanhamento, elaborados pela Assessoria Especial do Órgão Gestor da Política de 

Assistência Social do Município, enquanto perdurar a situação de vulnerabilidade, sem 

desconsiderar o caráter temporário e eventual deste benefício. 

§ 2º ... 

§ 3º A Assessoria Especial do Órgão Gestor da Política de Assistência Social 

avaliará os casos de ausência de documentação pessoal.” 

Art. 11 Fica alterado o art. 52 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, que passa 

a constar com a seguinte redação: 

“Art. 52 A avaliação socioeconômica será realizada pela Assessoria Especial do 

Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município, bem como a responsável 

pelo 

acompanhamento desses indivíduos e famílias.” 

Art. 12 Fica alterado o art. 68 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, que passa 

a constar com a seguinte redação: 

“Art. 68 O Município arcará com o pagamento da anuidade do Colegiado 

Nacional de Gestores Municipais da Assistência Social – CONGEMAS, bem como das 

taxas de inscrição dos trabalhadores do SUAS, que forem indicados para participar dos 

encontros regional e nacional do CONGEMAS.” 
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Art. 13 Fica alterado o caput e excluídos os incisos do art. 69 da Lei nº 2.657, de 

15 de agosto de 2016, que passa a constar da seguinte forma: 

“Art. 69 O Município subsidiará recursos no que se refere a conferências e fóruns 

dos Conselhos Municipais regulamentados por lei e em pleno funcionamento.” 

Art. 14 Fica alterado o art. 70 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, que passa 

a constar com a seguinte redação: 

“Art. 70 Todas as despesas autorizadas no âmbito desta Lei devem ser realizadas 

em estrita observância aos procedimentos legais instituídos para a aquisição de bens e 

serviços pela Administração Pública.” 

Art. 15 Fica alterado o caput, excluído o parágrafo único e acrescidos os incisos I, 

II, III, IV e V ao art. 71 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, que passa a constar da 

seguinte forma: 

“Art. 71 É expressamente vedada a utilização dos recursos repassados pelos 

Fundos Nacional e Estadual para o Fundo Municipal de Assistência Social para: 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou 

similar; 

II - realização de despesas com tarifas bancárias, multas, juros ou correções 

monetárias, inclusive aquelas referentes ao pagamento ou recolhimentos fora de prazos; 

III - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter 

educativoinformativo ou de orientação social das quais não constem nomes, símbolos 

ou imagens que caracterizem a promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos; 

IV - realização de despesas em desacordo com o objeto e o plano de ação; 

V- despesas expressamente vedadas pelas Leis de Diretrizes Orçamentárias 

Nacional, 

Estadual e Municipal.” 

Art. 16 Fica alterado o art. 72 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, que passa 

a constar com a seguinte redação: 

“Art. 72 Os recursos transferidos pelos Fundos Nacional e Estadual de Assistência 

Social para o Fundo Municipal de Assistência Social serão executados sob o controle 

social do Conselho Municipal de Assistência Social, sem prejuízo da fiscalização 

exercida pelo órgão gestor federal e estadual da política de assistência social e pelos 

órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, do Tribunal de Contas do 

Estado e da União e do Ministério Público.” 

Art. 17 Fica alterado o caput e acrescido o parágrafo único ao art. 73 da Lei nº 

2.657, de 15 de agosto de 2016, que passa a constar da seguinte forma: 

“Art. 73 A utilização dos recursos federais e estaduais descentralizados para o 

Fundo Municipal de Assistência Social será declarada pelo ente recebedor ao ente 

transferidor, anualmente, mediante relatório de prestação de contas submetido à 

apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a devida 

utilização dos recursos e execução das ações. 

Parágrafo único - A prestação de contas da aplicação dos recursos repassados 

aLegislativo - www.assesi.com Página(s) 5 de 6



Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

Fundo a Fundo atenderá ao disposto nos instrumentos legais, normativos e orientadores 

expedidos pelo Órgão Gestor da Política Municipal de Assistência Social e pela 

Auditoria Geral do Município sobre a matéria.”  

Art. 18 Fica alterado o art. 74 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, que passa 

a constar com a seguinte redação: 

“Art. 74 O ente transferidor poderá requisitar informações referentes à aplicação 

dos recursos oriundos do seu Fundo de Assistência Social, para fins de análise e 

acompanhamento da boa e regular utilização.” 

Art. 19 Fica alterado o art. 75 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, que passa 

a constar com a seguinte redação: 

“Art. 75 O Município, observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta 

Lei e na legislação federal e estadual sobre a matéria, definirá suas respectivas Políticas 

de Assistência Social. ” 

Art. 20 Fica alterado o art. 76 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, que passa 

a constar com a seguinte redação: 

“Art. 76 O disposto nesta Lei, exceto o que se refere ao repasse de recursos Fundo 

a Fundo, aplica-se também às entidades e organizações de Assistência Social do 

Município de São Pedro da Aldeia que compõem a rede do SUAS, que deverão adotar 

as medidas necessárias para adequação de seu funcionamento aos princípios e diretrizes 

do SUAS e suas regulações.” 

Art. 21 Fica alterado o art. 77 da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 2016, que passa 

a constar com a seguinte redação: 

“Art. 77 O Município, por meio da Secretaria gestora da Política Municipal de 

Assistência Social, procederá, quando necessário, com a adequação de todos os 

instrumentos de gestão, de monitoramento e de comprovação financeira da política de 

assistência social para cumprimento do disposto nesta Lei.” 

Art. 22 O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.  

Art. 23 Ficam mantidas as demais disposições da Lei nº 2.657, de 15 de agosto de 

2016. 

Art. 24 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 28 de agosto de 2020. 

CLÁUDIO CHUMBINHO 

JUSTIFICATIV A
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